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Portaria nº 818/2026 – SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 000110000023.000015/2026-
09; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA, 
matrícula nº 197.763-6, titular da 2ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em 
audiências aprazadas para o dia 29 de maio de 2026, em trâmite perante a Vara Única da Comarca de Florânia. 
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 29 de maio de 2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil 
e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 833/2026 – SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 000110000050.000012/2026-
30; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público SERJANO MARCOS TORQUATO VALLE, matrícula 
nº 203.781-5, titular da Defensoria Pública de Lajes/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiências aprazadas 
para o dia 29 de maio de 2026, perante a 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnamirim. 
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 29 de maio de 2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil 
e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 823/2026-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 
CONSIDERANDO licença para tratamento de saúde concedida ao Defensor Público GERALDO GONZAGA DE 
OLIVEIRA, matrícula n° 090.169-5, titular da 1ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para o período de 16 de 
dezembro de 2025 a 13 de junho de 2026, através da decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI 
n° 06410018.000730/2025-32; 
CONSIDERANDO que o dia 14 de junho de 2026 é domingo, considerado dia não útil; 
CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público GERALDO GONZAGA DE OLIVEIRA, matrícula n° 
090.169-5, titular da 1ª Defensoria Criminal de Natal/RN, no período de 15 de junho de 2026 a 13 de agosto do 
corrente ano, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI no 06410018.003940/2024- 00; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público SERJANO MARCOS TORQUATO VALLE, matrícula 
nº 203.781-5, titular da Defensoria Pública de Lajes/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das 
atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 20 de maio de 2026 a 13 de junho do corrente ano, 
assim como, seguida e imediatamente, no período de 15 a 30 de junho de 2026, a 1ª Defensoria Criminal de 
Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 
251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 20 de maio de 2026. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 821/2026-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 
CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da 19ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN está afastado 
de sua atuação ordinária para o exercício das funções de Defensor Público-Geral deste Estado; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, matrícula 
nº 214.574-0, titular da 8ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o 
exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 25 de junho de 2026 a 9 de julho do 
corrente ano, a 19ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com 
o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual 
nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 832/2026-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 
CONSIDERANDO as férias concedidas a Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 197.835-7, titular da 6ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, no período de 25 de junho de 2026 
a 24 de julho do corrente ano, por meio de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI nº 
000110000006.000013/2025-39; 
CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas a Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 197.835-7, titular da 6ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, nos dias 17, 18, 19, 
22 e 23 de junho de 2026, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 
000110000006.000003/2026-84; 
CONSIDERANDO que os dias 20 e 21 de junho de 2026 são, respectivamente, sábado e domingo, considerados 
dias não úteis; 
CONSIDERANDO que o dia 24 de junho de 2026 corresponde ao feriado do Dia de São João, sendo 
considerado dia não útil; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público JOSÉ WILDE MATOSO FREIRE JUNIOR, 
matrícula nº 197.766-0, titular da 5ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente 
com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, nos dias 17, 18 e 19 de junho de 2026, seguida 
e imediatamente, nos dias 22 e 23 de junho de 2026, assim como, seguida e imediatamente, no período de 25 de 
junho de 2026 a 24 de julho do corrente ano, a 6ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em conformidade 
com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar 
Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 831/2026-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público ANDRÉ GOMES DE LIMA, matrícula nº 214.570-7, 
titular da 7ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, no período de 25 de junho de 2026 a 9 de julho do corrente  
ano,  através  de  decisão  proferida  nos  autos  do  processo  administrativo  SEI no 
000110000166.000020/2026-89; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública PAULA VASCONCELOS DE MELO BRAZ, matrícula 
nº 214.575-8, titular da 2ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, para substituir, cumulativamente com o 
exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 25 de junho de 2026 a 9 de julho do 
corrente ano, a 7ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com 
o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual 
nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 830/2026-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, 
matrícula nº 214.594-4, titular da 1ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, no período de 22 de junho de 
2026 a 11 de julho do corrente ano, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI 
no 000110000048.000003/2026-98; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA 
SILVEIRA, matrícula nº 214.571-5, titular da 4ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 22 de junho 
de 2026 a 11 de julho do corrente ano, a 1ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, em todas as suas 
atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação 
dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 829/2026-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública RENATA ALVES MAIA, matrícula nº 197.764-4, 
titular da 5ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, no período de 22 de junho de 2026 a 6 de julho do corrente 
ano, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI no 000110000011.000002/2026-61; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública LUCIANA VAZ DE CARVALHO 
RIBEIRO, matrícula nº 197.774-1, titular da 7ª Defensoria Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente 
com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 22 de junho de 2026 a 6 de 
julho do corrente ano, a 5ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em 
conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 820/2026-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública MARÍLIA GUIOMAR NEVES PEDROSA BEZERRA, 
matrícula nº 214.853-6, titular da Defensoria Pública de Canguaretama/RN, no período de 22 de junho de 2026 a 
11 de julho do corrente ano, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI no 
000110000026.000010/2025-67; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público ALEXANDER DINIZ DA MOTA 
SILVEIRA, matrícula nº 214.851-0, titular da Defensoria Pública de Goianinha/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 22 de junho 
de 2026 a 11 de julho do corrente ano, a Defensoria Pública de Canguaretama/RN, em todas as suas atribuições, 
em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 819/2026-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública BRENA MIRANDA BEZERRA, matrícula nº 203.651-
7, titular da 1ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o período de 22 de junho de 2026 a 6 de julho do ano 
em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 000110000143.000002/2026-
65; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública JEANNE KARENINA SANTIAGO 
BEZERRA, matrícula nº 197.763-6, titular da 2ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 22 de junho 
de 2026 a 6 de julho do ano em curso, a 1ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em 
conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 817/2026-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES GAUDÊNCIO, 
matrícula nº 197.834-9, titular da 3ª Defensoria Cível de Natal/RN, para o período de 17 a 26 de junho de 2026, 
mediante decisão prolatada nos autos do processo administrativo nº 000110000003.000001/2025-34; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público FELIPE DE ALBUQUERQUE 
RODRIGUES PEREIRA, matrícula nº 197.768-7, titular da 18ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para 
substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 17 
a 26 de junho de 2026, a 3ª Defensoria Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o 
§ 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual 
nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 816/2026-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública ÉRIKA KARINA PATRÍCIO DE SOUZA, matrícula 
nº 197.771-7, titular da 4ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o período de 17 a 26 de junho de 2026, 
através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 000110000007.000004/2026-19; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público RODRIGO GOMES DA COSTA LIRA, matrícula nº 
203.626-6, titular da 17ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o 
exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 17 a 26 de junho de 2026, a 4ª 
Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da 
Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 815/2026-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública NÁIRA RAVENA ANDRADE ARAÚJO, matrícula 
nº 215.389-0, titular da 1ª Defensoria Pública de Currais Novos/RN, para o período de 12 a 20 de junho de 2026, 
através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 06410018.001334/2025-22; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública MARIA AMÉLIA CAMPOS FERREIRA, 
matrícula nº 215.254-1, titular da 2ª Defensoria Pública de Currais Novos/RN , para substituir, cumulativamente 
com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular , no período de 12 a 20 de junho de 2026, a 1ª 
Defensoria Pública de Currais Novos/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, 
da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n.º 822/2026 – SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 000110000039.000009/2026-
74; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, matrícula nº 
214.574-0, titular da 8ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em 
audiências aprazadas para o dia 2 de junho de 2026, no turno vespertino, perante a 1ª Vara da Comarca de Macau. 
Art. 2º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA SILVEIRA, 
matrícula nº 214.571-5, titular da 4ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, para atuar, extraordinariamente, 
em audiências aprazadas para o dia 2 de junho de 2026, perante a Vara Única da Comarca de Pendências. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil 
e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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